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Estado Do Pãrá

PÍefeitura Municipal De Canaã Dos CaÍajás

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE DISPENSA

A Comissâo de LicitaÉo do Municipio de CANÀC DOS CARAJAS, atraves do(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,

consoante autorizaçâo do(a) SÍ(a). DAIANE CELESTRINI OLIVEIRA, SeCnetÂRtn UUlttCtPnL Oe SAÚDE, vem

abÍiÍ o presente processo administrativo para Dispensa da licitação mm base no artigo 24, lV, lei 8.666/1993,

viabilizando a contrataçâo de serviços UTI aérea particulaI paÍâ transporte de paciente que estava em risco de

morte em cumpÍimento das obrigaçoes impostas pelo Poder Judiciário.

OA FUNDAMENTAçÃo LEGAL

A presente contratação ampara-sê lêgalmenle no artigo 24, inciso lV, da Lei Federal 8.666, Lei

Geral das Licitaçoes de 21 de junho de 1993 e suas altera@s posteriores, que diz:

Ad.: 24. 'É dispensável de licitaçao'

/y - ?os casos de emetgência ou de calanidade pública, quando cancteizada urgência de atendimento de

síuação gue possa ocas,bnaÍ prejuízo ou @mprometer a Wurança de pessoas, oôras, sêÍviços, equipanentos e

odros bêns púDlicos ou pa bulaÍes, e sonente paru os bers necessánbs ao atendinento da situa@o emergencial

ou calamitosa e paru as Wrcelas de obôs e serviços gue possam ser concluídas no pruzo mâxino de 180 (cento e

oitenta) dias consecd,r/os e ininteruplos, @ntados da ocofiància da emeryência ou calamidade, vedada a

Nonogação dos @speclivos contntos' ;

JUSTIFIcATIvA DA coNTRATAçÃo

A presente contratação motiva-se em decoÍrência da urgência no atendimento ao paciente Pedro Nascimento Reis,

que necessitava de intemação hospitalaÍ em unidade de terapia intensiva (UTl), relata-se que o paciente fora

acometido pela Covid - 19, com compÍometimento de 50 a 75 % de seu pulmão, com o agravo do seu quadro clinico

ele foi intemado no Hospitrl Municipal Daniel Gonçalves.

Com a situação relatada o l,linistério Públim do Estado do Pará - MPPA no uso das suas atÍibuiçoes por meio do

promotor de justiça do município de Canaã dos Carajás, promoveu ação civil pública com pedido de tutela

anteclpadâ ao juiz de direito da comarca deste município (EM ANEXO), havendo por parte do magistrado o pleno

deferimento do pleito apenas no dia 23 de março de 2021 (EM ANEXO), determinando que o municipio proceda o

hansporte do paciente e que o estado do Pará arque com todos os tratamentos necessários, em hospital públim ou

particular, para o atendimênto dos pacientes citados, ambos em estado cÍitico de saúde e risco de morte e nte

Diante da gravidade do caso, em cumprimento a decisâo imposta pelo judiciário, fora solicitado em

urgência a transferência do paciente para uma Unidade de Terapia lntensiva, sendo identificado leito disponíve

Municipio de Conceição do Araguaia - PA, ê, de imediato, o Municipio, diante da situaçáo de urgência, encaminh

o paciente, mediante a contratação de empresa taxi aéreo, gaÍantindo a sua intemaçâo
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Cumpre observar que, devido à suâ natureza fátlca do caso, o municipio através do Fundo Municipal de Saúde

buscou os meios mais rápidos para eliminar toda e qualquer situaÉo de risco do paciente, em cumprimento a

determinaqão judicial, desta forma, foi contatado a empresa PIQUIATUBA TAxl AEREO LTDA, havendo a plena

disponibilidade de Unidade aéreâ para o transporte do paciente, que Íora realizado no dia 24 de março de 2021.

SaÍienta-se que o valor total do transporte foi de R$ 30.000,00 (finta mil reais), mnforme comprovante de

transferência anexo aos autos.

Com o relalo acima, vemos daÍamente que não havia foÍma mais rápida e eficaz para o atendimento do paciente

que náo fosse o processo de dispensa de licitaÉo, inclusive inveÍtendo a ordem dos fatores de qualquer processo

de licitaÉo, inclusive de pÍocedimento de dispensa de licitação @mum, onde no caso em tela, Íora iniciado o

procedimento pela prestaÉo dos seÍviços e pagamento, por fim a formalizaÉo do procedimento de contÍatação

emeÍgencial, ordem totalmente inversa aos procedimentos burocÍáticos da administração pública, tudo isso pelo

bem maior que é a vida do paciente.

E mister dizer que o estado de urgência no tratamento do paciente não podeía ficar atrelado a Íequisitos formais e

ao rito comum dos processos de contrataÉo da administÍação pública, e a medida tomada pela gestão pública

salvou a vida do paciente, bem como aliüou seu sofrimento, amparada legalmente pelo Dispensa da licitaÉo com

base no artigo 24, lV, lei 8.666/'1993 que é daÍo ao dizer que deve ser utilizado nos cesos dê emeruôncia ou de

celenidede p(rblice, quendo cenctüizada urcénch de el9/I,dimento de situeção guo possa ocesionet

preiuízo ou comoronetet e segurcnÉ de p *Íifo nosso).

No caso @ncreto a situação não somente traria prejuizo a segurança e ao conforto do paciente como poderia de

fato causar a perca de órgãos ou de sua vida, o bem maior do seÍ humano que está acima de qualqueÍ critério ou

princípio que rege a administração pública, sendo cristalino o interesse público no caso em lela. Ressaltase que a

ordem judicial não deteÍminou que o Municipio se responsabilizasse pela internaÉo dos pacientes, determinando

somente que fosse Íealizado o transporte dos mesmos, entrelanto, o Estado via SISREG, disponibilizou o leito no

Municipio de Concêição do Araguaia - PA.

ApesaÍ da determinação judicial não descÍever o meio pelo qual a administraçáo pública devêía exe@ta.la, o prazo

de 24 (vinte e quatro) horas dado não adequa a nenhum procedimento foÍmal de licitâÉo, tampouco aos prazos

mínimos de procedimentos de dispensa de licitação "comuns', que peÍmitem a administraÉo pública a tomar

medidas que amenize o risco até que se conclua a mntratação dispensada para sanar todo e qualquer risco ainda

existente, como podemos exemplificar casos de quedas de ponte ao qual a administaçáo pública executa desvio

pÍovisorjo da via paÍa amenizar os riscos e com isso detém maior prazo para buscar empresas que possuam

expeÍtise técnica paÍa execular os serviços e com uma e@nomicidade mínima, tal situaçâo jamais adequa ao caso

concreto que não permitia qualqueÍ perca de tempo com o pacente, não havendo meios de amenizar o seu quadÍo

clinico, dispensando não somente a mntratação como também qualquer principio ou Íormalidade

Assim, coube a administraÉo analisar a conveniênoa e a oportunidade de optaÍ pela contratação direta

dispensa de licitaÉo dentre as hipoteses previstas no art. 24 da Lei no 8.666/1993 evidentemente pautada
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interesse público e pelo risco de mortê do paciente, com isso, a contrataÉo emergencial atendeu aos Íequisitos

mínimos de (l) existência de situação êmergencial ou câlemitosa; (ll) necessidade de urgência de

atendimênto; (lll) existência de risco de oconência de sários danos a pessoas ou bens; (lV) prazo máximo de

í80 dias, ressaltando que o sêrviço fora executado em sete dias.

Face a todo o exposto, restou caracterizado plenamente a real necessidade de urgência, não sendo obra da

âdministraçáo pública, tratandese de fato superveniente, imprevisível, onde em casos similares anteriores Íoi

encontrado leitos em outros hospitais públicos o que nâo o@ÍÍera no €so em comento, e a ação tomada Íoi

imprescindível e eficaz na guarda dâ vida e restabelecimento da saúde do paciente, eliminando todo e qualquer

Íisco que poderia existir.

A contrâtação seÍá pÍocedida em acordo aos requisitos estipulados na Lei 8.666/1993, observando os documentos

de habilitaçâo juridica, fscal e fabalhista, econômico financeira e técnica, ressaltando que os serviços Íoram

prestados com agilidadê, eficácia e a qualidade témica esperada, sendo no calso concreto claÍo a existência de

qualificação tecnica, haja vista a recuperação do paclente.

Em relação ao preço total gasto com o transporte do paciente, no totalde R$ 30.000,00 (trinta mil reais) entendemos

que está dentro da realidade do meÍcado, acostado nos autos o mmprovante de pagamênto ê nota fiscal,

exempmcando todos os pÍeços unitários e itens utilizados para o tratamento do paciente que ensejou no valor total

da conúatação.

JUSTIFICATIVA DO PREçO

Em relação ao preço total gasto com o tÍansporte do paciente, no total de R$ 30.000,00 (tÍinta mil reais) entendemos

que está denho da realidade do mercado, amstado nos autos o @mprovante de pagamento e nota fiscal,

exemplificando todos os preços unitários e itens utilizados paÍa o tratamento do paciente que ensejou no valor total

da contrataÉo.

CANTÁ DOS - PA, 27 de Abril de 2021

DOUGLAS F SANTANA

Comissão de

À


		2021-05-28T12:39:07-0300
	DOUGLAS FERREIRA SANTANA:00237076233




